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( À.\TAR-.l, MT \ICIPAL DEFORTALEZ-\
GabinetedoVereador Julierme Sena

ENIENDA ADITIVA N" t2025 0002 /2025

AO PROJETO DE LEI COMPLEMEN'IAR N'0030/2025 (Mensagem n" 222025\

Insere cláusula de moràtória tributária'

A (.À\,IARA MTNIL-IPAL DE FORTALEZA apTova:

Art. lu Insira-se o Art. lg-A na LC 159/2013 com a seguinte redaçào

Art, 29-A - Fica vedada por dois anos a cnaçào de nor'os tnbutos ou

rna;oraçào de alíquotas exlstentes após a publicaçâo desta Lei C(nnplenlentar
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C.iM ARA MTTNICIPAL DEFORTALEZA
(iabinetedoVereâdor Julierme Senâ

JUSTItrICATIVA

Vrsa garanttr estabiltdade econômica e prevrsibilidade tnbutária para

contnbuintes e empresas. promovendo segurança juridica.

DEPÀRTA\,1ENTO LEGISLATIVO DA CÀMARA, MUNICIPAL DE FORI"A'LEZ\.
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